
NATUREZA DAS DESPESAS VALOR  (R$) %

Custos Operacionais da Cobrança

1. Tarifas/Taxas Bancárias 40.000,00 4,21%

2. Transferência para DAEE - ressarcimento de tarifas de cobrança 0,00 0,00%

3. Correio 1.000,00 0,11%

SUB-TOTAL 41.000,00 4,32%

Atividades de Secretaria Executiva 562.835,00 59,25%

Material de Consumo

1. Gêneros alimentícios 2.600,00 0,27%

2. Combustíveis e Lubrificantes 4.000,00 0,42%

3. Material, peças e acessórios 1.000,00 0,11%

4. Material para informática 3.000,00 0,32%

5. Material de escritório 2.400,00 0,25%

6. Outros materiais de consumo 1.000,00 0,11%

SUB-TOTAL 14.000,00 1,47%

Serviços de Terceiros 0,00%

1. Assessoria e consultoria 150.000,00 15,79%

2 .Estagiário 0,00 0,00%

3. Outros serviços de terceiros (pessoa jurídica) 22.000,00 2,32%

4. Outros serviços de terceiros (pessoa fisica) 0,00 0,00%

5. Serviço Tecnico Especializado/Apoio Operacional 292.835,00 30,82%

6. Obrigações Tributárias e Contributivas 0,00 0,00%

SUB-TOTAL 464.835,00 48,93%

Outras Despesas de Custeio 0,00%

1. Telefone 18.000,00 1,89%

2 - Bens Patrimoniais 0,00 0,00%

3- Passagens e Despesas com Locomoção 7.000,00 0,74%

4 - Cartório 3.000,00 0,32%

5 - Publicação DOE 8.000,00 0,84%

3. Alimentação e Hospedagem 7.000,00 0,74%

SUB-TOTAL 43.000,00 4,53%

 Pessoal 387.165,00 40,75%

1. Sálarios Líquidos 154.000,00 16,21%

2. Férias + 1/3 (líquido) 24.720,00 2,60%

3. 13º salário (líquido) 14.420,00 1,52%

4. Provisão rescisão contratual 30.000,00 3,16%

5. Vale transporte 0,00 0,00%

6. Imposto de renda 30.900,00 3,25%

7. INSS 66.950,00 7,05%

8. PIS 2.575,00 0,27%

9. FGTS 20.600,00 2,17%

10. Assistência médica 18.000,00 1,89%

11. Auxílio alimentação 13.500,00 1,42%

12. Seguro de vida 2.000,00 0,21%

13.Auxílio creche 0,00 0,00%

14. Contribuição sindical 1.000,00 0,11%

15. Treinamento/Cursos/Congressos 7.000,00 0,74%

16. Saúde ocupacional (segurança e medicina do trabalho) 1.500,00 0,16%

SUB-TOTAL 387.165,00

TOTAL: 950.000,00 100.00%
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